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EDITAL DE ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075/2023 (Justificativa nº 4346/2023) 
N° DO PROCESSO: 4497/2023 
 

Contrato celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Restinga Sêca e SERVIOESTE 
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA para 
prestação de serviços de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final dos resíduos do 
Cemitério Municipal. 

 
O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA, RS, CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado 
pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, inscrito no CPF sob n° xxx.xxx.xxx-xx e RG sob 
nº xxxxxxxxxx, residente e domiciliado no Município de Restinga Sêca, RS, denominado doravante 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 03.392.348/0001-60, com sede à Linha São Roque, s/n, sala 01, Interior, 
Município de Chapecó/SC, CEP 89.801-973, representada pelo Sr. Cristian Paulo Kehl Balbinot, 
inscrito sob o CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, e neste ato denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
CONTRATADO, o que contêm as CLAÚSULAS a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa para prestação de serviços de 
coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos do Cemitério Municipal, classificados 
como grupos A (patogênicos) e E (perfuro-cortantes), solicitado pela Secretaria Municipal de Obras, 
conforme Termo de Referência – Anexo I. 
 
CLAÚSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
2.1. A execução do objeto do presente contrato dar-se-á através da prestação dos serviços com a 
utilização de veículo licenciado pelo órgão ambiental competente para transporte de cargas perigosas, 
coletando material acondicionado em bombonas, lixeiras, caixas coletoras de material perfuro-
cortante, sacos de lixo infectante, no Cemitério Municipal. O material receberá o devido tratamento e 
a destinação final pela CONTRATADA. 
2.2. Os serviços, objeto do presente contrato, deverão ser iniciados em até 5 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Início do Serviço. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATADO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1. O valor contratado para a execução do objeto corresponde a R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e 
vinte reais). 
3.2. O pagamento será efetuado à contratada até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, mediante recebimento da fatura devidamente aprovada pelo servidor da 
Secretaria de Obras responsável pela fiscalização do contrato. 
3.3. O pagamento será realizado de acordo com a planilha de recolhimento das quantidades de 
resíduos, em bombonas, coletadas a cada mês. 
3.4. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 
contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na prestação do serviço, 
inclusive da empresa subcontratada (se houver). 
3.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M/FGV do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros 
de 0,5% ao mês, pro rata. 
3.6. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria. 
3.7. Cada nota fiscal/fatura emitida pela empresa deverá conter em local de fácil visualização a 
indicação do número do contrato. 
3.8. A empresa deverá atender à obrigatoriedade de retenção do imposto de renda, dessa forma, na 
nota fiscal deverá ser informado o valor do imposto de renda a ser retido, conforme IN RFB 
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1.234/2012. As notas fiscais que não fizerem menção à retenção serão devolvidas e não liquidadas 
pelo setor de contabilidade. 
3.8.1. As empresas optantes do Simples Nacional e as enquadradas como MEI estão dispensadas de 
observar a IN por estarem isentas de tributos, restando essa obrigatoriedade para as demais. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 
4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério da contratante e com anuência da contratada por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante termo de aditamento, de acordo com o Art. 57, 
inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
4.2. O contrato a ser assinado poderá ser reajustado anualmente, por ocasião de prorrogação da 
vigência contratual, de acordo com a variação do Índice Geral de Preços do Mercado da Fundação 
Getúlio Vargas, IGP-M (FGV), ou por outro índice que vier a substituí-lo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO ORÇAMENTO MUNICIPAL: 
5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária: 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES: 
6.1. São obrigações da Contratada: 
a) Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as 
normas de segurança do trabalho. 
b) Fornecer bombonas para acomodação dos resíduos, caixas coletoras de material perfuro-cortante e 
sacos de lixo infectante, suficientes para acomodação dos resíduos até a data da coleta, obedecendo às 
regras da ABNT, devendo ser fornecidas, no mínimo, duas bombonas de 200 litros no local. 
c) Prover veículo utilizado para a coleta e o transporte dos resíduos sólidos e todos os dispositivos de 
segurança, conforme regras da ABNT, inclusive com licenciamento para cargas perigosas fornecido 
pelo órgão ambiental competente, como também prover de motorista profissional treinado para 
condução de cargas perigosas e situações de emergências; 
d) Efetuar a coleta, transporte e tratamento e a destinação final dos resíduos do Cemitério Municipal 
conforme Termo de Referência (Anexo I); 
e) Fornecer à CONTRATANTE Certificado de Destinação Final de Resíduos, servindo como 
documento hábil a ser apresentado perante os órgãos fiscalizadores e de policiamento ambiental; 
f) Apresentar à contratante, a cada ocasião de execução de coleta e transporte, o manifesto de 
transporte de cargas perigosas, conforme modelo da FEPAM ou órgão ambiental competente; 
g) Responsabilizar-se pela eficiência e qualidade dos serviços prestados pela empresa subcontratada, 
quando for o caso; 
h) Responsabilizar-se pelo pagamento dos serviços prestados pela empresa subcontratada, quando for 
o caso. 
i) Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes do Contrato; bem 
como encargos previdenciários previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-la a época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício 
com a Contratante; 
j) Manter o quadro funcional devidamente uniformizado e usando equipamentos de proteção que a 
atividade exige; 
k) Responsabilizar-se por qualquer acidente de trabalho decorrente da execução do serviço e ainda das 
obrigações estabelecidas na legislação específica quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados, ainda que acontecido em dependência da Contratante; 
l) Responder por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à 
execução do contrato, originariamente ou vinculada por prevenção de conexão ou continência; 

Classificação Funcional 
Programática 

Atividade/Projeto/Elemento 
de Despesa 

Fonte Reduzido 
Bloqueio 

R$ 
18 452 00 38 2 126 2126 339039 1500 35505 6.720,00 
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m) Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados 
pelas normas regulamentares, afastando do serviço aquele(s) empregado(s) que se negar(em) a usá-los; 
n) Prever toda a mão de obra necessária para garantir à execução do serviço, nos regimes contratados, 
obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
o) Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou aos bens da mesma, ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Contratante; 
p) Comunicar a Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados; 
q)  Manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação exigidas na 
licitação; 
r) Apresentar, sempre que solicitada, pela Contratante, os comprovantes de pagamento de salários e 
benefícios dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais; 
s) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execução do serviço objeto do contrato; 
 
6.2. São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar os pagamentos nas datas aprazadas; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços da CONTRATADA, aplicando, quando 
necessário, as penalidades cabíveis. 
d) Efetuar o gerenciamento e a segregação dos resíduos gerados, bem como responsabilizar-se pelos 
mesmos até a coleta, sendo vedada a inclusão de outros resíduos, materiais e equipamentos diferentes 
dos estabelecidos neste contrato; 
e) Receber o recipiente (bombona) para colocar os resíduos gerenciados e segregados, guardá-los, 
conservá-los para sua utilização nos dias e turnos contratados, obrigando-se a comunicar a contratada, 
se ocorrer qualquer dano ao recipiente, para que seja prontamente substituído por outro; 
f) Comunicar a Contratada no caso de qualquer intercorrência ambiental causada por si ou por 
terceiros, que cause ou potencialize danos ambientais, evitando qualquer declaração ou depoimento 
antes desta comunicação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES: 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações de acordo com o Decreto n.º 32/2018, seja na condição de 
participante da licitação ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 
seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal por até 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
7.2. Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município, e, sempre que aplicadas, serão 
devidamente registradas. 
7.3. Serão aplicadas as penalidades: 
7.3.1. Quando da não manutenção da proposta escrita ou lance verbal por parte da empresa vencedora; 
7.3.2. Quando da apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame por 
qualquer licitante; 
7.3.3. Por comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal por parte de qualquer licitante; 
7.3.4. Quando houver recusa injustificada da empresa em assinar o contrato, ou não assiná-lo dentro 
do prazo estabelecido pelo Município; 
7.3.5. Sempre que verificadas pequenas irregularidades; 
7.3.6. Quando houver atraso injustificado na entrega do(s) material (ais) solicitado(s) e/ou execução 
do(s) serviço(s) por culpa da empresa; 
7.3.7. Quando não corrigir deficiência apresentada no(s) material (ais) entregue(s) e/ou no(s) 
serviço(s) executado(s); 
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7.3.8. Quando houver descumprimento das cláusulas constantes no contrato ou de dever originado de 
norma legal ou regulamentar pertinente. 
7.4. A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, sempre que 
se verificarem pequenas irregularidades. A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais 
elevada, a critério do Município. 
7.5. A multa será de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total 
registrado, para o caso previsto no item 7.3.6, limitado ao prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
7.6. Para os casos previstos nos subitem 7.3.7 e 7.3.8 serão aplicadas a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total registrado. 
7.7. A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as outras sanções previstas na lei. 
7.8. A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou ainda, quando 
for o caso, da garantia prestada ao contrato ou cobrada judicialmente. 
7.9. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
7.10. A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou declaração de 
inidoneidade para licitar com a Administração Pública será aplicada nos casos de maior gravidade. 
7.11. O fornecedor punido com suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou 
declaração de inidoneidade para licitar será inscrito no CMEPE – Cadastro Municipal de Empresas 
Penalizadas nos termos da legislação. 
7.12. Além das situações previstas acima, o contrato poderá ser cancelado ou suspenso, facultado a 
defesa prévia do interessado, nos seguintes casos: 
7.12.1. Pela Administração, quando, por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
7.12.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 
7.13. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens 
acima será feita por correspondência com aviso de recebimento (AR), juntando-se comprovante aos 
autos que deram origem ao contrato. 
7.14. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado ou suspenso o contrato a 
partir da publicação. 
7.15. A solicitação do fornecedor para cancelamento do contrato (prevista no subitem 7.12.2) somente 
o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada antes da data da convocação 
para assinatura do contrato, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA LEGALIDADE E VINCULAÇÃO DO CONTRATO: 
8.1. O presente contrato foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e está vinculado ao edital de Dispensa de Licitação nº 075/2023. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1. A fiscalização da execução contratual deverá ser efetuada pelo servidor designado por Portaria, 
que irá constar nos autos do processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: 
10.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, previstos no art. 77 da Lei 
8.666/93, em caso de rescisão administrativa. 
10.1.1. Este contrato poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; e 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 
10.2. Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o pagamento correspondente ao 
serviço executado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS: 
11.1. Cada uma das Partes garante e assegura que cumpre com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 
12.965/2016 (Marco Civil da Internet) e na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 
estando cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis, obrigando-se a adotar todas as 
medidas razoáveis para garantir, por si, seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados que 
utilizem os Dados Protegidos somente de modo a viabilizar a execução do presente Contrato.  
Subcláusula única. Na ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao tratamento de 
dados pessoais, objeto do presente contrato, uma parte deve comunicar à outra, com brevidade, sob 
pena de incorrer nas penalidades da legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ASSINATURA DIGITAL: 
12.1. FORMALIZAÇÃO – As partes declaram-se cientes e de acordo que este documento poderá ser 
emitido por meio físico ou eletrônico, ou, ainda, de forma híbrida (por meio de aposição de assinaturas 
manuscritas e digitalizadas e, ainda, eletrônicas/digitais), para os fins do disposto no Art. 10, § 1º e 2º, 
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24.8.2001. 
12.2. IMPEDIMENTO DE REJEIÇÃO – Quando este instrumento tiver sido emitido por meio 
eletrônico ou híbrido, as partes declaram-se cientes e de acordo que, por lealdade contratual e imbuído 
de boa-fé, não poderão alegar a invalidade deste documento, sob o argumento de que foi emitido 
eletronicamente ou de forma híbrida, reconhecendo assim que prevalece o princípio da equivalência 
funcional deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 
omissos a este Contrato. 
 E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor. 
 

Restinga Sêca, 29 de Dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito Municipal  

SERVIOESTE SOLUCOES AMBIENTAIS 
LTDA 

Contratada 
 

 
 
 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS 70.896 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Do objeto da contratação: 
1.1. Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos do 
Cemitério Municipal, classificados como grupos A (patogênicos) e E (perfuro-cortantes). 
 
2. Dos locais de coleta: 
2.1. Os resíduos do Cemitério Municipal deverão ser recolhidos a cada 15 (quinze) dias, no seguinte 
endereço: ERS 149, KM 88/89. 
 
3. Das quantidades e valores: 
3.1 Quantidades totais a serem contratadas e preço de referência: 
 

 
OBSERVAÇÃO: Bombonas de 200 litros para os grupos A e E. 
 
3.2 Os resíduos dos Grupos A e E somam um volume total mensal estimado de 800 (oitocentos) litros, 
devendo ser fornecidas, no mínimo, duas bombonas de 200 litros no local. 
3.3 As quantidades estimadas mensais podem sofrer variações ao longo do ano. 
 
4. Prazo de entrega/execução: 
4.1 O recolhimento dos resíduos deve ser realizado a cada 15 (quinze) dias, ou seja, 2 (duas) vezes 
durante o mês. 
 
5. Obrigações da Contratada: 
5.1. Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as 
normas de segurança do trabalho. 
5.2. Fornecer bombonas para acomodação dos resíduos, caixas coletoras de material perfuro-cortante e 
sacos de lixo infectante, suficientes para acomodação dos resíduos até a data da coleta, obedecendo às 
regras da ABNT, devendo ser fornecidas, no mínimo, duas bombonas de 200 litros no local. 
5.3. Prover veículo utilizado para a coleta e o transporte dos resíduos sólidos e todos os dispositivos de 
segurança, conforme regras da ABNT, inclusive com licenciamento para cargas perigosas fornecido 
pelo órgão ambiental competente como também prover de motorista profissional treinado para 
condução de cargas perigosas e situações de emergências; 
5.4. Efetuar a coleta, transporte e tratamento e a destinação final dos resíduos, conforme o 
cronograma; 
5.5. Fornecer à CONTRATANTE Certificado de Destinação Final de Resíduos, servindo como 
documento hábil a ser apresentado perante os órgãos fiscalizadores e de policiamento ambiental; 
5.6. Apresentar à contratante, a cada ocasião de execução de coleta e transporte, o manifesto de 
transporte de cargas perigosas, conforme modelo da FEPAM ou órgão ambiental competente. 

  

Item Grupos Classificação Quant. Unidade 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
estimado (R$) 

1 A e E 
Patogênicos (A) e 
Perfuro-cortantes (E) 

48 
Bombona de 

200 L 
R$ 140,00 R$ 6.720,00 

    Valor total estimado R$ 6.720,00 


